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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA
ESTADO DA BAHIA

CNPJ – 13.761.721/0001-66

DECRETO MUNICIPAL Nº.1026 DE 13 DE JUNHO DE 2024.

DISPÕE  SOBRE  PONTO
FACULTATIVO E FERIADO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Alcobaça, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições.

CONSIDERANDO a data de 29 de junho a São Pedro, devoção fortemente enraizada
no sentimento do povo católico do Município de Alcobaça, já fazendo parte esta data
das tradições culturais e 02 de julho Independência da Bahia (feriado estadual). 

D E C R E T A: 
 
Art.  1º -  Ficam  decretados PONTO  FACULTATIVO, dia  24  de  junho  de  2024
(segunda-feira) dia de São João, 28 de junho de 2024 (sexta-feira) véspera de São
Pedro em todas as repartições municipais e FERIADO MUNICIPAL, dia 01 de julho de
2024 (segunda-feira) véspera do dia da Independência da Bahia.

Art.  2º -  Ficam  excluídos  dos  efeitos  deste  Decreto  as  atividades  e  os  serviços
públicos considerados essenciais e contínuos para a municipalidade como: 
Segurança do Patrimônio Público  (prédio,  móveis  e  imóveis),    Secretaria Municipal
de  Educação,   Secretaria  Municipal  de  Ação  Social,    Secretaria  Municipal  de
Finanças,  Secretária  Municipal  de  Saúde    (Unidades  de  Saúde),    Secretaria
Municipal  de Obras/Serviços  Urbanos (Coleta de lixo  e  limpeza pública em geral),
COPEL  –  Comissão  Permanente  de  Licitação,    Departamento  de  Compras,
Departamento de Recursos Humanos  RH  e  Departamento  de  Contratos  e  Setor
de  Tributos,  que  possuem  escala  de  trabalho  e  horários  extraordinários  a  serem
regulamentados pelos titulares da respectiva pasta.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alcobaça,  Estado da Bahia, em 13 de junho de
2024.

GIVALDO MUNIZ
Prefeito 
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